
Inexistência de Documentos Classificados ou Desclassificados 

A Câmara Municipal de Pará de Minas, em cumprimento às disposições da Lei 

Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação - LAI), 

vem a público comunicar que não trabalha com informações consideradas 

imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado, nos termos do art. 23 da 

referida lei, de modo que inexistem documentos classificados como 

ultrassecretos, secretos ou reservados ou desclassificados no âmbito desta 

entidade pública nos últimos 12 (doze) meses. 

Base Legal 

Conforme estabelecido pelo Art. 30 da Lei de Acesso à Informação, a autoridade 

máxima de cada órgão ou entidade pública deve publicar anualmente, em seu 

sítio eletrônico, o seguinte: 

• Rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 

meses; 

• Rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com 

identificação para referência futura. 

Procedimentos Internos 

A Câmara Municipal de Pará de Minas – MG mantém procedimentos internos 

rigorosos para a revisão e registro periódico de quaisquer documentos que 

eventualmente possam ser classificados ou desclassificados. Esta prática é 

essencial para garantir a atualização constante e a veracidade das informações 

que são disponibilizadas ao público. 

Transparência e Conformidade 

A Câmara Municipal de Pará de Minas reitera seu compromisso com a 

transparência e a responsabilidade administrativa. Embora não haja documentos 

classificados ou desclassificados, é nosso dever informar a população sobre a 

ausência, demonstrando que estamos em plena conformidade com a legislação 

vigente.Para mais informações ou esclarecimentos, a população pode entrar em 

contato conosco através dos canais oficiais de atendimento. 

Este informe jurídico será atualizado anualmente ou sempre que houver 

alterações na classificação ou desclassificação de documentos, conforme previsto 

pela Lei nº 12.527/2011. 


